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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 20 de março de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 090/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que verifique a possibilidade do setor competente 

implantar sinalização adequada, bem como intensificar a fiscalização de estacionamento em 

vagas especiais reservadas para idosos e deficientes na Avenida 31 de Março, bem como nas 

vias das proximidades do centro do município. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Este Vereador recebeu inúmeras reclamações de munícipes que são usuários dessas vagas, 

relatando que, muitos condutores inconsequentes não respeitam a sinalização, estacionando seus 

veículos nessas vagas, impossibilitando os mesmos de estacionarem quando necessário. 


